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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR EDSON FLAVIO

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Vereador SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja incluído na pauta de nossos trabalhos o presente PROJETO DE LEI:

	CONCEDE INCENTIVOS PARA CONSTRUÇÕES QUE ESPECIFICA, EM ÁREAS INUNDÁVEIS.


	

	Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder incentivos para construções que especifica, em área inundável.

Art. 2º.Na realização de construções para edificação de segundo pavimento em imóveis, para uso residencial, localizados em áreas sujeitas a inundações, serão dispensados os seguintes recolhimentos:
I – das tarifas de expediente;
II – das tarifas de protocolo;
III – da taxa de informação básica para aprovação de projetos;
IV – da taxa de aprovação de projetos;
V – da taxa de habite-se.

Art. 3º. Os trabalhos de consultoria, assistência, elaboração de projeto técnico e supervisão da construção a que se refere o artigo anterior serão proporcionados aos interessados através Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Nova Friburgo - RJ.

Art. 4º.Os incentivos a que se refere esta Lei serão concedidos para construções com áreas de até 70,00m2 (setenta metros quadrados), e ainda:
I – possuir seu proprietário apenas 1 (um) imóvel;
II – renda familiar de até 3 (três) salários mínimos;
III – localizar-se o imóvel em área cadastrada no órgão municipal como sujeita a inundação;
IV – que o proprietário resida no Município, há pelo menos 02 (dois) anos.
v - Imóveis que não estejam em áreas de risco conforme laudo dos órgãos estaduais e municipais.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Jean Bazet, 22 de Fevereiro de 2011.

EDSON FLAVIO COELHO

VEREADOR – PR




	

	

	


	

	

	


